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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE TIBAGI - ESTADO PARANÁ 

RESOLUÇÃO Nº. 11/2021 

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas parcial FEAS - Incentivo Família Paranaense VI. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 1.487 de 27/06/1996, alterada 
pela Lei nº. 1.540 de 05/08/1997,e CONSIDERANDO a deliberação da reunião extraordinária realizada no dia 04 de outubro de 2021,  

RESOLVE: Art.1º - Aprovar a prestação de contas parcial FEAS - Incentivo Família Paranaense VI - referente ao primeiro semestre do ano de 2021. 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.  

Tibagi, 04 de Outubro de 2021. 

Elzo Mario Rodrigues  

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE TIBAGI - ESTADO PARANÁ 

RESOLUÇÃO Nº. 12/2021 

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas parcial FEAS - Incentivo Beneficio Eventual IV. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 1.487 de 27/06/1996, alterada 
pela Lei nº. 1.540 de 05/08/1997,e CONSIDERANDO a deliberação da reunião extraordinária realizada no dia 04 de outubro de 2021,  

RESOLVE: Art.1º - Aprovar a prestação de contas parcial FEAS - Incentivo Beneficio Eventual IV - referente ao primeiro semestre do ano de 2021.  

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.  

Tibagi, 04 de outubro de 2021.  

Elzo Mario Rodrigues  

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE TIBAGI - ESTADO PARANÁ 

RESOLUÇÃO Nº. 13/2021 

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas parcial FEAS - Incentivo Benefico Eventual Covid 19.  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 1.487 de 27/06/1996, alterada 
pela Lei nº. 1.540 de 05/08/1997,e CONSIDERANDO a deliberação da reunião extraordinária realizada no dia 04 de outubro de 2021,  

RESOLVE: Art.1º - Aprovar a prestação de contas parcial FEAS - Incentivo Beneficio Eventual Covid 19 - referente ao primeiro semestre do ano de 
2021.  

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.  

Tibagi, 04 de outubro de 2021.  

Elzo Mario Rodrigues  

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social  



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1617 - Tibagi, 07 de outubro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 
Oitavo Aditivo ao Contrato Nº  : 200/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada: A M M SANTOS & SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA. 
Licitação: Pregão Presencial 49/2017 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL 
Vigência: Início: 21/09/2021 Término: 30/03/2022 
Assinatura: 21/09/2021 
Valor R$ : 25.348,31 (Vinte e Cinco Mil Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Um Centavos) 
Dotação      : 279 - 06.001.2011.3339039999900000000.00000000 
Dotação      : 281 - 06.001.2011.3339039999900000000.00000511 
Dotação      : 323 - 08.003.2030.3339039820200000000.00000000 
Dotação      : 335 - 12.001.2046.3339039820200000000.00000000 
Dotação      : 338 - 15.001.2060.3339039820200000000.00000000 
*Republicado por incorreções  
 
Oitavo Aditivo ao Contrato Nº  : 202/2017 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : D A M SANTOS & CIA LTDA - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 49/2017 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL 
Vigência     : Início: 21/09/2021 Término: 31/03/2022 
Assinatura   : 21/09/2021 
Valor R$     : 29.499,49 (Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Quarenta e Nove Centavos ) 
Dotação      : 279 - 06.001.2011.3339039999900000000.00000000 
Dotação      : 281 - 06.001.2011.3339039999900000000.00000511 
Dotação      : 323 - 08.003.2030.3339039820200000000.00000000 
Dotação      : 335 - 12.001.2046.3339039820200000000.00000000 
Dotação      : 338 - 15.001.2060.3339039820200000000.00000000 
*Republicado por incorreções 
 
 
Oitavo Aditivo ao Contrato Nº 226/2017 
Tipo Aditivo: Prorrogação 
Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada: D A M SANTOS & CIA LTDA - ME 
Licitação: Pregão Presencial 69/2017 
Objeto: SERVIÇOS DE PLANTIO E CORTE DE GRAMA, CAPINA, LIMPEZA MANUAL E PODA DE ARVORES EM TERRENOS E VIAS PÚBLICAS, 
LIMPEZA EM PASSEIOS E SARJETAS COM VARRIÇÃO, RASPAGEM MANUAL 
Vigência: Início: 21/03/2021 Término: 30/03/2022 
Assinatura: 21/03/2021 
Valor R$ 73.131,00 (Setenta e três Mil Cento e Trinta e Um Reais) 
Dotação      : 279 - 06.001.2011.3339039780200000000.00000000 
Dotação      : 281 - 06.001.2011.3339039780200000000.00000511 
Dotação      : 316 - 10.001.2039.3339039780100000000.00000104 
Dotação      : 323 - 08.003.2030.3339039820200000000.00000000 
*Republicado por incorreções 
 
Oitavo Aditivo ao Contrato Nº  : 227/2017 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JOSE FERNANDO PAES DE CAMARGO - TIBAGI 
Licitação    : Pregão Presencial 69/2017 
Objeto       : SERVIÇOS DE PLANTIO E CORTE DE GRAMA, CAPINA, LIMPEZA MANUAL E PODA DE ARVORES EM TERRENOS E VIAS 
PÚBLICAS, LIMPEZA EM PASSEIOS E SARJETAS COM VARRIÇÃO, RASPAGEM MANUAL, E CAIAÇÃO EM MEIO FIO (PINTURA A CAL), 
Vigência     : Início: 21/09/2021 Término: 31/03/2022 
Assinatura   : 21/09/2021 
Valor R$     : 19.587,12(dezenove Mil quinhentos e Oitenta e Sete Reais e Doze Centavos) 
Dotação      : 279 - 06.001.2011.3339039780200000000.00000000 
Dotação      : 281 - 06.001.2011.3339039780200000000.00000511 
Dotação      : 316 - 10.001.2039.3339039780100000000.00000104 
Dotação      : 323 - 08.003.2030.3339039820200000000.00000000 
*Republicado por incorreções 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 289/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : UNIMED SEGURADORA S/A 
Licitação    : Pregão Eletrônico 108/2020 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO DE VIDA EM GRUPO. 
Vigência     : Início: 30/09/2021 Término: 29/09/2022 
Assinatura   : 30/09/2021 
Valor R$     : 428.510,97 (Quatrocentos e Vinte e Oito Mil, Quinhentos e Dez Reais e Noventa e Sete Centavos ) 
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Aditivo a Ata de Registro de Preço Nº: 061/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MATEUS CARNEIRO DAS DORES 06188596912 
Licitação    : Pregão Eletrônico 44/2021 
Vigência     : Início: 20/09/2021 Término: 26/04/2022 
Assinatura   : 20/09/2021 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE CAMINHÃO PARA TRANSPORTE DE CARGAS VARIADAS 
 

 
ITEM 

 
QUANT  

 
UNID. 

DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

1 750 km 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

CARGAS VARIADAS PARA LOCAÇÃO DE 01 CAMINHÃO BAÚ NO 

TOCO (POR KM RODADO NA CIDADE), A QUAL FICA OBRIGADA A 

CUMPRIR A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, MESMO QUE O TRABALHO SEJA 

PARA EXECUÇÃO DE APENAS 01 KM DE SERVIÇO.  

REQUISITOS: CAMINHÃO COM CARROCERIA BAÚ, 

CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, MEDINDO NO MÍNIMO: 5,30M 

(COMPRIMENTO) X 2,50M (LARGURA) X 2,20 M (ALTURA), MOTOR 

DIESEL TURBO 4 CILINDROS, POTÊNCIA APROXIMADA OU MAIOR  

DE 122CV, TRANSMISSÃO 4 X 2 COM 05 MARCHAS A FRENTE E 

UMA A RÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CAPACIDADE DE 4,5 KG OU 

MAIOR ; SINALIZAÇÃO CONFORME NORMA DA CNT (CONSELHO 

NACIONAL DE TRÂNSITO), PARA-CHOQUE TRASEIRO 

OBEDECENDO NORMAS DO INMETRO COM ILUMINAÇÃO INTERNA 

E EXTERNA, RIPAMENTO INTERNO EM MADEIRA PARA 

PROTEÇÃO INTERNA DO BAÚ; ASSOALHO EM COMPENSADO 

NAVAL; DUAS PORTAS TRASEIRAS COM ABERTURA TOTAL.  

INCLUINDO AS DESPESAS COM MOTORISTA, ALIMENTAÇÃO, 

HOSPEDAGEM, COMBUSTIVEL, OLEOS LUBRIFICANTES, PEÇAS, 

MATERIAL OU ACESSORIO NECESSARIO PARA MANUTENÇÃO 

(PREVENTIVA E CORRETIVA), CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA DO 

VEÍCULO  SÃO POR CONTA DO  CONTRATADO. 

1,89 

2 750 km 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

CARGAS VARIADAS PARA LOCAÇÃO DE 01 CAMINHÃO NO TOCO 

(POR KM RODADO) NO INTERIOR, OS QUAIS FICA OBRIGADA A 

CUMPRIR A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL,  REQUESITANTE MESMO QUE O 

TRABALHO SEJA PARA EXECUÇÃO DE APENAS 01 KM DE 

SERVIÇO. REQUISITOS CAMINHÃO COM CARROCERIA  BAÚ 

CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

OU MAIOR: 5,30M(COMPRIMENTO)X 2,50M(LARGURA) X 2,20 M 

(ALTURA) , MOTOR DIESEL TURBO 4 CILINDROS, POTÊNCIA 

APROXIMADA OU MAIOR DE 122CV TRANSMISSÃO 4 X 2 COM 05 

MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

CAPACIDADE DE 4,5 KG OU MAIOR ; SINALIZAÇÃO CONFORME 

NORMA DA CNT (CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO), PÁRA-

CHOQUE TRASEIRO OBEDECENDO NORMAS DO INMETRO COM 

ILUMINAÇÃO INTERNA E EXTERNA, RIPAMENTO INTERNO EM 

MADEIRA PARA PROTEÇÃO INTERNA DO BAÚ; ASSOALHO EM 

COMPENSADO NAVAL; DUAS PORTAS TRASEIRAS COM 

ABERTURA TOTAL. INCLUINDO AS DESPESAS COM MOTORISTA 

IDENTIFICAÇÃO,ALIMENTAÇÃO,HOSPEDAGEM, COMBUSTIVEL 

,OLEOS LUBRIFICANTES, PEÇAS MATERIAL OU ACESSORIO 

NESCESSARIO PARA MANUTEÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 

2,57 
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CONVERSAÇÃO E SEGURANÇA DO VEÍCULO  E POR CONTA DO  

CONTRATADO 

 
Contrato Nº  : 306/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : THIAGO JOSE RIBEIRO 09108570914 
Licitação    : Pregão Eletrônico 183/2021 
Objeto       : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS - MOLEJO DE CAMINHÕES 
Vigência     : Início: 28/09/2021 Término: 27/09/2022 
Assinatura   : 28/09/2021 
Valor R$     : 61.550,00 (Sessenta e Um Mil e Quinhentos e Cinquenta Reais) 
Dotação      : 338 - 15.001.2060.3339039199900000000.00000000 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 331/2021, Dispensa de Licitação nº 058/2021, conforme Parecer Jurídico nº 

698/2021, para formalizar contrato com a empresa JOCH CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 36.895.820/0001-36, base no 

inciso II, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi,07 de outubro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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